
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N!< 272 

Concede subv·enção á -·~ssociação Rural do 
iEunicípio de Santa Luzia. 
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A Cârnara Icíunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municinal autorizada a conceder 

á 11.ssoc iação Rural do i"íunicípio de Santa Luzia a subvenção anual de 

Cr,p36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros). 

Parágrafo único - Esta subvenção correrá a conta de dotação 

pr6pria a ser incluida em orçamento • 

• ..rtigo 2Q - Esta lei entrará em vigor a partir de lQ de j~eiro 

de 1961. 
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